
 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116/2024, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 

operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, 

com ou sem garantia da União e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de 

sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, da Lei Orgânica do Município,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 

Complementar: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação de crédito junto 

à Caixa Econômica Federal, com garantia da União, até o valor de R$ 80.000.000,00 (oitenta 

milhões de reais), no âmbito do PROGRAMA FINISA – Programa de Financiamento à 

Infraestrutura e Saneamento, nos termos de resolução CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022, e 

suas alterações, destinados à despesas de capital, observada a legislação vigente, em especial as 

disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.  

 

 Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contra garantia à garantia da 

União, à operação de crédito de que trata esta Lei Complementar, em caráter irrevogável e 

irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, 

alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156, 

nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias 

admitidas em direito.  

 

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão ser 

consignados como receita no Orçamento ou em Créditos Adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, 

art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000.   

  

Art. 4º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias 

às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento 

a que se refere o artigo primeiro.  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados 

a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.  

 

Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n° 2.167/2023, de 21 

de dezembro de 2023.   

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de abril de 2024. 

203º da Independência e 136º da República. 

 

 

 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
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PÁGINA 2                          Nº 072          17 DE ABRIL DE 2024  

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei Complementar:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação 

de crédito junto à Caixa Econômica Federal, com garantia da União, até o valor de R$ 
80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), no âmbito do PROGRAMA FINISA – 
Programa de Financiamento à Infraestrutura e Saneamento, nos termos de resolução 
CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022, e suas alterações, destinados à despesas de 
capital, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

 Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contra garantia 
à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei Complementar, em 
caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem 
os arts. 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, complementadas pelas receitas 
tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da 
Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 
esta lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em Créditos 
Adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000.  

Art. 4º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 
operação de crédito ora autorizada. 

Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n° 

2.167/2023, de 21 de dezembro de 2023.  

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de abril de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.793/2024, de 17 de abril de 2024.

 Dispõe sobre a Criação da Escola Municipal Aida Gomes 
Bezerra e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que a Educação em Tempo Integral está prevista na 
Lei Federal nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) e na Lei Municipal nº 
1.492/2015 (Plano Municipal de Educação);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.640 de 31 de julho de 2023 que 
institui o Programa Escola em Tempo Integral;

CONSIDERANDO ampliar a oferta da educação em tempo integral no 
município; 

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica criada a Escola Municipal Aida Gomes Bezerra, localizada na 

Avenida Miguel Sabino de Araújo Filho, n° 772, Loteamento Jardim Arvoredo, Quadra 
16 lote 1601A, Zonas de Expansão Urbana de São Gonçalo do Amarante-RN CEP 
59.298-899, vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 17 de abril de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 116/2024, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação 
de crédito com a Caixa Econômica Federal, com ou sem 
garantia da União e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, da Lei Orgânica do Município, 
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